INDICAÇÃO Nº 
1632
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências, quanto a construção de um refeitório nas dependências da E.E.Prof. Chlorita de Oliveira Penteado Martins, no município de Matão.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição,  a  construção de um refeitório nas dependências da E.E.Prof. Chlorita de Oliveira Penteado Martins,  para proporcionar melhores condições aos alunos.

Tal solicitação é de suma importância, visto que a escola conta atualmente com 1170 alunos distribuídos nos períodos da manhã, tarde e noite, atendendo jovens dos bairros vizinhos, quais sejam, Jardim Primavera, Jardim Alvorada, Bairro Alto, Jardim do Bosque, Cardim I, II, III e Jardim Popular.

Convém esclarecer que a construção do refeitório, está incluída no plano de obras, aguardando disponibilização de recursos.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT

SPL - Código de Originalidade: 663493 290606 1057


